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DECRETO Nº 461/2021

“Nomeia  ocupante  de  Cargo  de

Confiança/cargo em comissão e dá

outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais que

lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  SUELLEN RABELO DE ANDRADE ALVES DIONISIO no cargo de

Chefe do Setor de Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01

de novembro de 2021. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 12 de novembro de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 462/2021

“Decreta Luto Oficial de 03 (três) dias pelo
falecimento  do  Deputado  Estadual  João
Paulo  Santos  de  Santana  (Pastor  Isidório
Filho) ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

que lhe confere a legislação em vigor;

CONSIDERANDO que  João  Paulo  Santos  de  Santana,  conhecido  como  Pastor  Isidório

Filho,  nascido  na  cidade  de  Candeias,  em 29/01/1992,  filho  do  Deputado Federal  Pastor

Sargento Isidório e da senhora Maria das Graças Reis Santos e esposo da ex-secretária de

Cultura Lucrécia Brito, desde criança desenvolveu um trabalho em prol da coletividade, sendo

eleito deputado estadual no ano de 2018, atuava como membro da Fundação Dr. Jesus;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao povo Cipoense;

CONSIDERANDO os  relevantes  serviços  prestados  no  acolhimento  e  tratamento  dos

dependentes químicos das diversas cidades dos municípios da Bahia;

CONSIDERANDO a morte prematura do Deputado Estadual Pastor Isidório Filho, ocorrido

no dia 11 de novembro de 2021, causando grande comoção em todo estado da Bahia. 

DECRETA:

Art. 1º - Luto Oficial por 03 (três) dias, no Município de Cipó-Bahia, a partir desta data 12 de

novembro de 2021.

Parágrafo Único – Durante o período citado no caput deste artigo, as bandeiras deverão ser

hasteadas a meio mastro, como homenagem póstumas a este homem público que honrou sua

função com dedicação e amor. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 12 de novembro de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
Prefeito
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